
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 165.415 - SP 
(2019/0119785-9)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : PAULO DE TARSO DE SOUZA 
ADVOGADOS : PAULO DE TARSO DE SOUZA (EM CAUSA PRÓPRIA) - SP129763 

 JEAN RAPHAEL DA COSTA E SILVA BAPTISTA PETRONE  - 
SP287994 

AGRAVADO  : PAMPA MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA - MASSA FALIDA
ADVOGADA : ADRIANA RODRIGUES DE LUCENA  - SP157111 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - 
SP 

SUSCITADO : JUÍZO DA 52A VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
FALÊNCIA E EXECUÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS 
RECURSAIS. MOVIMENTAÇÃO E DESTINO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. PAR CONDITIO 
CREDITORUM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É do juízo falimentar a competência para decidir sobre o destino dos 
depósitos recursais feitos no curso de reclamação trabalhista movida 
contra a falida, ainda que anteriores à decretação da falência. (AgRg no 
CC n. 87.194/SP, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE 
BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/9/2007, DJ 
4/10/2007).

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo universal da falência, de todas as decisões que 
envolvam o patrimônio da falida, a fim de não comprometer o par 
conditio creditorum.

3. Agravo não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Paulo de Tarso 
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Superior Tribunal de Justiça

Sanseverino, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti. 

 
  

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
 

  

Documento: 103946375 Página  2 de 2

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: FA0334F1-6E25-4446-B3C6-E70E8960E34A


